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Conselho Regional de Enferrnagem do P¿r¿nå

TA DA 721A REUNÁO ORDINÁRIA DE PLENÁR¡O DO CORE
REALIZADA NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2023.

d 2 1 Reu nana RO on Reg on
rmag em ran át Coren/P men convocada izada

onze dias do mês de agosto de 2023, na sede da Autarquia, na Rua
João Argemiro Loyola, no 74, seminário, curitiba - Paraná, com início à
14h03min. t) ABERTURA E VER|F|CAçÃO DE QUÓnUrVl, confirmada

'ti
paçao dos(AS ) on rros ( ) Efetivos( AS ) com ireito voz voto

DRA RANZ Pres ente EDUARDO JOSE TRUP cretá
DEGARLO clsz TREVIZAN - Tesoureiro, conselheiras: GLAREZA MARLUZ

ILVA, ELIA MAGHADO DE OLIVEIRA, ETHELLY FEITOSA RODRIGUES
TOS, ANDREIA MARGARETE LEAL, JOCIANDRA FAUSTTNO e eUELI

RISTINA KANARSKI e participação das Conselheiras suplentes com direito a
e sem direito a voto, MARLECI DE OLIVEIRA PONTES, RITA DE CASSTA

LOPES ARGOLO DA SILVA BOLARD, GLEYGE CRISTINA DOS SANTOS
PREHS SUELI RIBEIRO DE MAGALHÃES, JANETE RODRIGUES DA SILVA

MELINA STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA. Ausência justificada da
nselheira suplente ANA GAROLINE vlE¡RA. Ainda presentes na Rop,

Rafael Munhoz Fernandes - Procurador Geral, Luka santhiago campos de
ncar - Chefe de Gabinete e Maria Cristina Casa da Natividade - Secretária

Executiva. Após verificaçäo, há quórum suficiente para o início das atividades.
ll) - APROVAçÃO DA ATA DA 72Oa ROp - Após a teitura prévia da ata, a

nselheira Gleyce Cristina dos Santos Prehs, solicita uma alteração no item b,
ue trata do Recurso da Chapa02 - Quadros I e ll, ela solicita que seja alterada
fala do procurador, de apta para autorizada, pois a chapa 02 não está apta, e

im autorizada a participar do pleito eleitoral. A Conselheira Andreia Margarete
Leal, solicita que conste em ata que a documentação apresentada pela Chapa

- Quadros I , ll e lll estava correta. Em seguida a Conselheira Elia Machado
Oliveira solicita que no que diz respeito aos pareceres técnicos, quando estes

lidos por outros conselheiros, que conste que a elaboração destes säo da
missão de Parecer técnico. Solicitadas as correçöes, a ata da720a RoP não
aprovad evend SE rea próx tm R rovação r)

PRECIA PROVA DA PA DO nformativos
Presidência e Mesa Diretora b) Parecer Técnico No 55/2023 - Prescriçäo de

icos pelo profissional enfermeiro; c) Parecer Técnico no 5412023 -
Passagem de cateter arterial para verificação de pressão arterial invasiva, em
artéria femoral, pol meio de técnica de Seldinger, com e sem anestesia, com

ispositivo de fixação sem sutura d) Parecer Técnico no 5312023 - Desobstrução
Cateter Venoso Central e Periférico; e) Parecer Técnico no 5112023

ministração de imunobiológicos sem a apresentaçäo da carteira de vacina; f)
Parecer Técnico no 5012023 - Administração de Ganciclovir pelo técnico d
enfermagem; g) Parecer Técnico no 5212023 - Administração de medicaçöe
pela Enfermagem no Atendimento Pré-Hospitalar (APH), mediante ausência d
contato com a Central de Regulaçäo; h) Decisão Coren/Pr no 36/2023 d
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COARC; i) Análise De Pedido De Restituição De Valores j) Análise De Pedido
De Remissão; k) Portarias Do Mês De Julho; l) ofícios cofen; m) outros; A pauta
foi aprovada com as seguintes inclusöes: n) Coren Móvel; o)Reformulação
Orçamentâria 00312023; p) Açöes Judiciais - Editais de Concursos Públicos; q)

rovaçäo do Regulamento do Prêmio Protagonistas 2023 e decisões sobre
cBCENF; lv) PAUTA Do DIA: A Presidente inicia a reuniäo pelo item
inscritos para informativos. b) sobre o Parecer Técnico no 5512023- pre

a) Sem

de fitoterápicos pelo profissional enfermeiro, a conselheira Elia apresenta o
e as referências e passa leitura da conclusäo: "Com base nas fundamenta
e análises apresentadas, concluímos que o profissional Enfermeiro especi
em Práticas lntegrativas e Complementares, tem amparo legal para realizal
prescriçäo de fitoterápicos. Aos enfermeiros generalistas a prescrição d
toterápicos poderá ser realizada mediante programas de saúde pública e em

rotina aprovada pela instituiçäo de saúde e/ou padronizadas pelas Secretaria
Municipais de Saúde. E essencial que o profissional enfermeiro estej

amente capacitado em relaçäo à fitoterapia. Além disso, o registro formal
ações realizadas no processo de enfermagem é fundamental para assegura

qualidade e a continuidade do cuidado prestado." Em debate, o parecer
provado por unanimidade e deverá ser publicado na LAl. c) Sobre a passagem

cateter arterial para verificação de pressão arterial invasiva, em artéria
ral, por meio de técnica de seldinger, com e sem anestesia, com dispositivo

fixaçäo sem sutura - Parecer técnico no5412023 - A Conselheira Elia Machado
Oliveira, apresenta o fato as referências e passa a leitura da conclusäo do

parecer que foi elaborado pela Comissäo de Pareceres Técnicos: Após análise
nclui-se que: 1- Embora a cateterização arterial por meio da técnica de

Seldinger seja um procedimento seguro, a inserção de cateter arterial para
rificação de pressão arterial invasiva por enfermeiro, em artéria femoral, po

meio de técnica de Seldinger, com e sem anestesia, com dispositivo de fixação
m sutura, näo é recomendada. Isso se justifica pelo risco de infecção, por se
tar de um sítio de inserçäo central e por existirem outros sítios de inserçäo

possíveis. 2 - Maiores discussöes são necessárias sobre a realizaçäo deste
procedimento por enfermeiros, considerando que precisam ser defin
parâmetros de capacitação, a fim de ofertar uma assistência de enfermagem
egura e livre de danos decorrentes de imperícia, imprudência e negligência. 3

Cabe ao enfermeiro e ao técnico de enfermagem a montagem e manutenção d
ma de monitorização hemodinâmica, de acordo com protocolo institucional.

necessária a prescriçäo de cuidados de enfermagem relacionados à
cateterizaçäo intra-arterial, considerando as etapas do Processo d
Enfermagem. Esses cuidados devem incluir a identificação de complica
associadas ao procedimento e aos dispositivos utilizados, a exemplo da
presença de sangramento, coágulos, obstruçäo do cateter, bem como
avaliaçäo de perfusäo". Em debate, o parecer é aprovado por unanimidade
deverá ser publicado na LAl. D) Com relação ao parecer técnico no
sobre Desobstruçäo de Cateter Venoso Central e Periférico, o parecer elaborad
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pela comissão de Pareceres técnicos, foi apresentado pela Conselheira Clareza
Marluz Silva, que após apresentar o fato e as referências, passou a ler a

nclusão: "Considerando-se a necessidade de avaliação das condiçÕes d
, com monitorização contínua de possÍveis alteraçÕes e/ou complicaçöes,

jam elas locais ou sistêmicas, bem como levando-se em conta as açõe
relacionas à sua desobstruçäo, conclui-se que tais ações constituem

mpetência técnica do profissional enfermeiro no contexto da equipe de
nfermagem. Em se tratando de obstrução de CVP, sugere-se que após

resistência e/ou alteração verificada pelo profissional técnico de enfermagem,
ra que comunique o enfermeiro e/ou considere a substituiçäo compulsória do
sso venoso, como forma de prevenir intercorrências. Em decorrência do

ncontro de uso de solução salina e solução heparinizada para lavagem de
terem sido verificadas na literatura, referindo-se as práticas mais comuns

as no contexto de desobstrução de dispositivos intravenosos, salienta-se
ue os responsáveis técnicos dos estabelecimentos de saúde devam construi

Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) a fim de respaldar e direcionar as
ráticas, propondo dosagens e critérios para uso de anticoagulantes, leva

em conta os vários tipos de dispositivos disponíveis e ainda as suas con
indicaçÕes. Da mesma forma, volume, frequência de realizaçäo, tipo de técnica

licada e modo de preparo da solução de flushing necessitam ser contemplados
tais protocolos institucionais. Diante do risco de deslocamento de trombos

r uso incorreto da técnica de desobstrução, como por exemplo excesso de
pressão positiva aplicada, assim como a necessidade de consideração dos

mais riscos de intercorrências relacionadas ao uso de CVP e CVC,
mencionados na análise fundamentada, sugere-se que os gestores locais e
respectivos núcleos de educação permanente considerem o desenvolvimento de

s envolvendo educação em serviço para estímulo às boas práticas no
manejo de tais dispositivos täo corriqueiros na prática da Enfermagem, n

iversos níveis de complexidade em que o cuidado acontece". Em debate,
parecer é aprovado por unanimidade e deverá ser publicado na LAI; e) sobre a

ministração de imunobiológicos sem a apresentação da carteira de vacinação,
Conselheira Elia, apresentou o fato e as referências do Parecer Técnico

5112023- elaborado pela comissäo de pareceres técnicos, e após passou
leitura da conclusäo: "A profilaxia vacinal é um dos maiores avanços da saúd
pública para prevençäo de muitas doenças que não possuem tratamento
ou deixam sequelas graves, principalmente em situaçöes de possível expos
ao microrganismo patogênico, o tempo é fator preditivo para sua eficácia,
sendo inaceitável a perca da oportunidade vacinal. É factível que seja comun
erros no registro de doses aplicadas ou mesmo a ausência do registro de vacina
aplicadas. Diante disso, o enfermeiro é responsável pelo treinamento da equ
e monitoramento dos registros, com o objetivo de garantir a comprovaçäo
vacinaçäo individual e no cartäo-controle físico ou eletrônico. O Manual de
Procedimentos de Vacinação do Ministério da Saúde define as situaçöes que
ustificam o adiamento da administração de vacinas säo: uso
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imunossupressora de corticóide; não vacinar com vacinas de agentes vi
atenuados se recebeu há menos de 4 semanas imunoglobulina, sangue o
hemoderivados ou está programado para receber em prazo menor de g0 dias;
ou usuário que apresenta doença febril grave näo deve vacinar até a reso

o quadro; o enfermeiro enquanto integrante da equipe de saúde tem autonom
prevista em lei para prescrever medicações definidas em programas de saúde,

quando se exige ações imediatas. Portanto, também é competênc
o enfermeiro avaliar as situaçöes atípicas para assegurar a aplicação d

nas na ausência de carteira de vacinação, considerando estritamente o
acima descritos para justificar o seu adiamento. É importante semp

olicitar a carteira de vacinas, entretanto, sua ausência ou falhas de sistema
letrônicos näo configuram justificativa para obstar a administraçäo.

Recomendamos a obtenção de dados por meio de informaçäo verbal e solicita
ue traga a carteira de vacinas no próximo retorno para atualização de registros
alientamos, que é responsabilidade dos serviços de saúde prover os mei
igitais e/ou físicos de registro dos imunobiológicos de acordo com

mentos padronizados pelo Ministério da saúde. Diante disso, o serviço
exaurir os meios de registro, fornecendo novo comprovante de vacinação

ra anexar a carteira de vacina, além de registrar em documento de
ntingência para posterior registro no sistema eletrônico. É atribuiçäo da

nfermagem seguir as normas e protocolos institucionais, todavia devem esta
critas todas as medidas a serem tomadas para aplicaçäo de vacinas na

usência de documentos pessoais ou na impossibilidade de consultar o histórico
acinal para respaldo da equipe, frente às possíveis intercorrências po
uplicaçäo de doses ou intervalos menores do que os recomendados,
nsiderando que a enfermagem tem o direito de recusar-se a executa

que não sejam de sua competência técnica ou que não ofereçam
urança ao profissional e à pessoa". Em debate, o parecer é aprovado po

unanimidade e deverá ser publicado na LAI; f) Dando continuidade e com a
lavra a Conselheira Elia passa apresentar o fato e as referencias do Parece

écnico no 5012023- elaborado pela comissäo de pareceres técnicos e após
afazer a leitura da conclusäo: "Diante da análise realizada, conclui-se que

Ganciclovir é classificado como um antiviral, fármaco näo-antineoplásico,
ndo assim, esta comissäo entende que näo há impedimento legal na

istraçäo este med nto técn tco enferm ge esde q
nte capacitad SOb uperv tsao nferme E res VE

laboração de normas e protocolos institucionais, assim como a efetivaçäo da
Sistematizaçäo da Assistência de Enfermagem, a fim de garantir uma

stência segura e com respaldo legal e técnico a todos os profission
nvolvidos. Sabe-se que a administraçäo do Ganciclovir também pode ocorre

modo associado à infusäo de antineoplásicos e em ambientes críticos,
lo de uso em transplantes de órgäos. Nesse sentido, em pacientes de a

complexidade a administração do referido medicamento deverá ser realizad
pelo profissional enfermeiro. Diante deste contexto revoga-se o Parecer Técni
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1712016 do Coren-PR. Em debate, o parecer é aprovado por unanimidade
everá ser publicado na LAI; g) Em seguida a palavra é passada para a

nselheira Jociandra Faustino que apresenta o parecer técnico no 5212023
obre Administraçäo de medicações pela Enfermagem no Atendimento P

Hospitalar (APH), mediante ausência de contato com a Central de Regulação, a
nselheira Jociandra Faustino fez a apresentaçäo do fato e das referências do
recer, elaborado pela comissäo de pareceres técnicos e após passa a ler a
nclusäo: " A administraçäo de fármacos pelas equipes de APH que não contam
m médico no local (SBV e SIV) depende de contato com a centralde regulaçäo

e permanece centrada na autorização do profissional médico regulador.
Entretanto, sabe-se dos desafios estruturais e de recursos relacionados à
Urgência e Emergência, tais como alta demanda e limitado quantitativo de
recursos humanos (podendo levar à sobrecarga dos reguladores e equipes
assistenciais); assim como as limitações quanto à cobertura de sinal para
garantia de comunicação, dificultando o reporte de informações e/ou solicitação
de apoio pelas equipes em determinadas áreas geográficas, por exemplo,
dificultando, da mesma forma, a monitorização das ocorrências pelos

onais da regulação. Ao analisar essa perspectiva, é importante que
plexos Reguladores, gestäo e coordenações dos SAMUs municipais e

regionais, construam protocolos que nofteiem e direcionem as açöes das
uipes de saúde, para que estas não incorram em omissäo de socorro, e não

colocadas em situaçöes que possam gerar perda de respaldo legal e éti
atuaçäo, mediante inviabilidade de comunicaçäo. Diante da necessidade de

rfeito entendimento de condutas entre médico regulador e equipes de saúde
no APH, também é fundamental o estabelecimento de uma cultura de
baseadas em evidências científicas atualizadas e sobremaneira pactuadas em
protocolos institucionais. lsso garante objetividade nas comunicações, respald

dec são ma pro corro/aten d ento q uem
sa. rescrn VE q OS ag VOS SA tem ependentes istad

pela Resoluçäo COFEN no 688/2022 e Resolução COFEN 71812023, sejam
priorizadas para a produçäo de protocolos e orientaçöes às equipes. A saber, n

SIV: parada cardiorrespiratória, dor torácica de origem cardíaca, urgênc
hipertensiva, acidente vascular cerebral, convulsão, exacerbação da asma,

uma, estados de choque hemodinâmico, hipoglicemia, anafilaxia, febre em
pediatria, intoxicação exógena, parto iminente, parto consumado, controle
dor, crise em saúde mental. E, no SBV: exacerbação da asma e DPOC,
anafilaxia, hipoglicemia e controle da dor (exceto com o uso de opioides). Tai
protocolos, também devem ser desenvolvidos em colaboração e submetidos
aprovação do respectivo Complexo Regulador, haja visto a necessidade
garantia de padronização. Nesse mesmo contexto, a própria variação de
medicamentos disponíveis nas viaturas e passíveis de uso pelas equipes deve
ser objeto de estudo e análise para iniciativas que almejem a padronizaçäo e

cilitaçäo do processo de trabalho dos serviços de APH públicos e privados,
nsiderando as distintas realidades municipais sujeitas a um mesmo complexo
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regulador. Adicionalmente, é indispensável que os profiss¡onais da Enfermagem
registrem todas as tentativas de contato com a central de regulação, assim como

as as instruções recebidas pela mesma, a fim de respaldar as suas ações,
para além de atuaçäo condizente com os protocolos institucionais previamente

ecidos. Em conclusäo, reitera-se que o Código de Ética da Enfermagem
claro em dar anuência à intervenções de profissionais que se deparem com

ituações de emergência e risco iminente de morte verificado. Assim, a
impossibilidade de prescrição pelo médico regulador näo deve inviabilizar açÕes

ue possam salvar vidas, desde que se trate de situaçäo em que o profissional
a devidamente treinado e capacitado para atuar. Uma vez que a equipe

iconhecimentos e habilidades para realizaçäo da intervenção, respaldada
por protocolo institucional, bem como conte com os materiais e insumos
necessários para o fazê-lo, não encontra-se óbice à prestação de assistência

ra salvaguardar a vida. Em debate, o parecer é aprovado por unanimidade e
everá ser publicado na LAI; h) A Presidente apresenta a Decisäo no 03612023
ue trata da homologação de Registros definitivos de enfermeiros, técnicos de
nfermagem e auxiliares de enfermagem referente ao período de 16 de julho de

a 09 de agosto de2023, realizados pelo COARC. O plenário homologa, po
unanimidade, os registros dos profissionais. i)Em seguida a Presidente passa a

lavra para o Conselheiro Eduardo José Truppel que passa a falar sobre os
idos de restituiçäo de valores, säo apresentados os processos que contam

m os respectivos pareceres da Procuradoria e Controladoria e informado que
Processos Administrativos no 79712022; 49012022 e 39612022 receberam

receres desfavoráveis e näo serão restituídos. Em seguida o Conselheiro
a apresentar os processos que tiveram pareceres favoráveis e seus

lores. Os conselheiros votam e por unanimidade são aprovadas as restituições
nforme processos e valores abaixo: 60312022 - R$ 35,25; 25212022

R$ 189,03;25612022- R$ 154,18; 26012022-R$ 144,93; 38312022- R$ 103,76;
31012022-R$ 189,03; 31812022-R$ 260,00; 31 912022- ; R$ 189,03; 32412022
R$ 189,03;32612022- R$ 144,93;32912022-R$ 189,03; 33012022- R$ 67,51;
37512022-R$ 189,03; 38112022-R$ 243,04 38212022- R$ 189,03; 39212
R$ 395,03; 39712022-R$ 354,46; 44112022-R$ 216,04; 44212022-R$ 88,14;

9212022-R$ 1 89,03; 49312022-R$ 52,00; 53712022-R$ 94,52; 53912022
R$ 96,62; 559/2022-R$ 138,03; 560/2022-R$ 55,96; 600/2022-R$ 145,71;
7512022-R$ 62,11; 678/2022-R$ 144,93; 74012022-Rs 294,87; 74412022

R$ 160,00; 79212022-R$ 229,70; 79412022-R$ 137,40; 16312023-R$ 60,00;
085/2023-R$ 253,40; 73912022-RS 154,18; 167/2023-R$ 60,00; 0
R$ 176,69; 52112023-R$ 282,04, 11412023-R$ 150,02; 11312023-R$ 324,07;
11212023-R$ 169,89; 11112023-R$ 96,62; 110/2023-R$ 159,08; 087
R$ 342,26; 08612023-R$ 305,01; 67912022-R$ 327,51 25412022-R$ 168,93;
79812022-R$ 378,06; j) Ainda com a palavra o conselheiro Eduardo ap
as solicitaçöes de Remissäo de anuidades, informa que estes pedidos são feitos

mente e se tratam de pessoas que tem as doenças elencadas no ROL da
Receita Federal. Em seguida é informado que os ped foram analisados e
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contam com parecer da procuradoria e controladoria, e que tiveram o ped
negado os seguintes Processos Administrativos: 47212023;47312023',47512023;

7612023. Em seguida são votados os processos de solicitação de remissão q
atenderam os requisitos e que contam com os pareceres favoráveis d
Procuradoria e Controladoria. os processos abaixo são aprovados
unanimidade: 47412023', 47712023; 27312023; 26412023 e seguem para
ecretaria para emissäo de decisäo e encaminhamentos necessários; k) em
eguida a presidente da continuidade a reuniäo e apresenta as portarias do m

julho a serem homologadas. O Conselheiro Tesoureiro Decarlo Cisz Trevizan
olicita a palavra e informa que näo está de acordo com a homologação

portarias 399, 400, 401, 403, 411, 416, 422,423 e 444. Ele informa que em sua
piniäo estas poÍarias são de nomeação ou atividades de colaboradores,
uais em sua grande maioria peftencem a chapa 01 e que julga desigual a
portunidade, em frente a outros conselheiros e colaboradores que pertencem a
utras chapas. Para exemplificar uliliza o caso da Conselheira Clareza, qu

recentemente foi designada para representar o Coren na Assembleia d
Deputados, e que lá representou a categoria, estando de acordo com o trabalho

ue todos devem desempenhar na função de conselheiros, e também cita o caso
Workshops ltinerantes, onde os colaboradores palestrantes estão todos

ncorrendo à Eleição do Coren/PR pela Chapa 01, e que no final de suas falas,
pedindo voto para a Chapa 01 e que foram questionados por uma

rofissional que estava na plateia, o qual afirma que esta seria apoiadora da
hapa 02. O Conselheiro Decarlo afirma ainda que existem provas sobre o fato
nunciado e que seriam apresentadas. A Presidente Rita Franz, solicita que o
nselheiro tesoureiro Decarlo Trevisan apresente as provas citadas e faça a
núncia à Comissão Eleitoral, que está cuidando do processo eleitoral. Em

eguida a presidente explica ao conselheiro que o trabalho do Coren não pod
parar por causa da eleição e informa que as portarias indicadas por ele são toda

atividades para os inscritos e que os colaboradores que compõem a
issões, estão nelas antes mesmo do processo eleitoral ter sido iniciado.

selheira Jociandra Faustino informa que as comissöes de ética säo de sum
impoÍância para as instituiçöes e que para a certificação das mesmas, um do
requisitos é estar com a comissão de ética empossada e atuante. A conselhei

dreia Leal se manifesta, dizendo que mesmo que as atividades sejam
cotid ianas a Presidente poderia abranger mais conselheiros/colaboradores,
dar oportunidade a todos. Em seguida o Procurador Geral do Coren/PR, Dr
Rafael Munhoz Fernandes solicita a palavra e corroborando com o entendim
da presidente informa que as atividades do Coren/PR näo podem parar
causa do período eleitoral, que a Enfermagem Paranaense escolheu
gestão para administrar até dia 31 de dezembro do corrente ano. Ressalta q
qualquer denúncia, deve ser encaminhada para a comissão Eleitoral, que está
portariada e apta a resolver esses assuntos. Em seguida, os conselheiros votam
e as portarias säo homologadas por maioria com 5 votos a favor e 4 votos contra;
l) em seguida säo apresentados os ofícios recebidos do Cofen no período, para
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ncia dos conselheiros. m)não foram apresentados outros assuntos;
inclusos os seguintes itens: n) A Presidente informa sobre o proces

ministrativo 5712022 que trata da venda do Coren Móvel e informa
necessária a aulorizaçäo do Plenário. O Dr, Rafael Munhoz Fernandes sol

palavra e informa que o que será aprovado hoje será o valor mínimo para
Leilão. Explica que foi seguido o Manual do Cofen para destinaçäo, e que foi
esignada uma equipe para a definiçäo do valor mínimo de venda. Deste modo,

tnforma que o valor mínimo de venda do veículo Coren Móvel é d
R$ 67.161,60( sessenta e sete mil , cento e sessenta e um reais e sessenta
centavos). Em seguida os conselheiros votam e aprovam por unanimidade
alor mínimo de venda do Coren móvel. o) A Presidente passa a palavra ao

Coordenador Administrativo Edilson Fantineli que apresenta o Processo
Administrativo no 42912023 - Créditos Adicionais Suplementares e informa a
necessidade de reformulação do orçamento da seguinte forma: Fica aberto
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente no valor de R$ 145.000,00
(Cento e quarenta e cinco mil reais), destinado a seguinte dotaçäo: no valor de
R$ 145.000,00 ( cento e quarenta e cinco mil reais), destinado a seguinte
dotação: 6.2.2.1.1.01.33.90.014.003 - Diárias - Colaboradores Eventuais - R$
145.000,00. Para abertura do presente Crédito Adicional Suplementar será

lizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotaçäo
2.2.1.1.01.33.90.091.001 - Sentenças / Decisões Judiciais Näo Trabalhistas

sito em Julgado - e Encargos - R$ 145.000,00. O valor global do Orçame
rmanece inalterado no montante de R$ 31.808.615,88 (Trinta e um milhöes,

itocentos e oito mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e oito centavos) para
receitas e R$ 37.885.660,79 (Trinta e sete milhões, oitocentos e oitenta e cin
mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e oito centavos) para as despesas
Plenário homologa por unanimidade a reformulaçäo. Segue para a
Executiva para emissão de Decisão. p) a presidente passa a palavra
Conselheiro secretário, Eduardo José Truppel que explica que desde

provação da Lei do Piso Salarial, o Coren vem entrando na justiça contra
municípios que lançam concursos públicos para as vagas da ârea

nfermagem com salários menores que o estabelecido. Em seguida explica q
para que o Jurídico possa continuar esse trabalho é necessária a aprovação
Plenária. Em votação, a autorizaçäo é unânime entre os conselheiros; q) e
seguida a Presidente informa que os preparativos para o CBCENF já iniciaram,
as passagens dos conselheiros que vão para o evento já estão compradas e
seräo encaminhadas nos próximos dias. Em seguida a Coordenadora de
Comunicação apresenta as propostas: de tema, camiseta, brindes, cenário e
música. Os conselheiros votaram na opçäo de camiseta na cor azul, e a música
será definida posteriormente. Em seguida e lido em conjunto com os

nselheiros o Regulamento para o Prêmio Protagonistas 2023, após discussão
alteraçöes, os conselheiros aprovam o regimento por unanimidade. Nada mais
ser tratado , a 7214 Reunião Ordinária do Plenário foi encerrada às 16h41min,
esta Ata lavrada, que após leitura e aprovaçäo, segue assinada pelo
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participantes da reuniäo.

RITA FRANZ EDUAR L
Presidente
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